
sexta-feira, 24 de julho de 2020 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 130 (146) – 39

library (glibc), a saber: i = Semente; M = 214748 (2^31)-1; a = 
1103515245; c = 12345

4.4 - Para efeito deste sorteio será utilizada como Semente 
inicial o número vencedor (Winning Number) do sorteio do meio 
dia (Midday) da loteria Win4 (https://nylottery.ny.gov/win-4/
past-winning-numbers), administrada pelo estado de Nova York 
nos Estados Unidos, a ser realizado dia 24-07-2020.

4.5 - O número gerado pelo algoritmo previsto no item 
4.1, a partir da Semente indicada no item 4.3, será o ticket do 
primeiro candidato listado na tabela II.

4.6 - Para os demais habilitados, os tickets serão obtidos 
pelo mesmo algoritmo, tendo como SEMENTE o ticket do candi-
dato que aparece na posição imediatamente anterior na Tabela 
II, até que todos os candidatos listados nesta tabela tenham um 
ticket atribuído.

Do Sistema de Alocação de Conteudistas nas Disciplinas
5 - Após atribuição dos tickets, os habilitados em cada uma 

das disciplinas serão ordenados novamente, desta vez por ordem 
crescente de ticket, e serão convocados para prestar serviços 
nesta ordem, conforme demandas da Univesp.

6 - Os tickets serão válidos apenas para a contratação das 
disciplinas no semestre especificado nesta publicação, conforme 
especificado no item 1.2, ou até que todos os conteudistas orde-
nados por este edital sejam chamados, esgotando-se as opções 
para uma dada disciplina.

6.1 - Em caso de esgotamento dos conteudistas ordena-
dos neste sorteio a Univesp poderá realizar novo sorteio para 
ordenação, respeitando-se o que fora determinado no item 2 
deste edital.

7 - Conforme previsto no item 6.6 do Edital de Chamamento 
Público 002/2019, cada conteudista poderá ser contratado para 
a prestação de serviços em até duas disciplinas por semestre, 
em qualquer curso.

7.1 - Caso um conteudista tenha sido habilitado e sele-
cionado pelo sorteio como primeiro colocado em mais de uma 
disciplina, o mesmo deverá optar para qual(is) disciplina(s) 
deseja prestar os serviços.

7.2 - Nas situações onde um conteudista tenha sido sele-
cionado pelo sorteio como o primeiro colocado em uma disci-
plina e, ao mesmo tempo, seja o único habilitado em outra(s) 
disciplina(s), o caso será analisado pela diretoria acadêmica 
que, conforme item 6.6.1 do Edital de Chamamento Público 
002/2019, poderá acatar o acúmulo além do limite estabelecido 
no item 7.

7.3 – Caso o primeiro selecionado em uma determinada 
disciplina decline da contratação, o segundo colocado pelo 
sorteio na mesma disciplina será convocado para a prestação 
dos respectivos serviços e assim sucessivamente.

8 - Conforme previsto nos itens 6.5 e 6.5.1 do Edital de 
Chamamento Público 02/2019, o conteudista que tiver tido um 
número maior de oportunidades de prestar serviços em uma 
dada disciplina do que os demais participantes do sorteio, den-
tro de uma habilitação, não poderá ser novamente convocado 
para esta dada disciplina até que sejam esgotadas as opções de 
credenciados que ainda não tenham tido igual oportunidade de 
prestar serviços naquela disciplina.

8.1 - É considerado como uma oportunidade a convocação 
para prestação de serviços em uma determinada disciplina, 
independentemente de sua aceitação por parte do conteudista.

8.2. Os efeitos do item 8.1 não são extensíveis à duas 
habilitações distintas;

9 - Os resultados deste sorteio serão divulgados no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo, bem como no portal de trans-
parência da Univesp no link: https://univesp.br/transparencia/
credenciamento-de-docentes.

10 - A participação neste sorteio não resulta em obriga-
toriedade de convocação ou contratação para as disciplinas 
listadas na tabela I.

Dos valores para contratação
11 - Conforme estabelecido no item 6.4 do Edital de Cha-

mamento Público 002/2019, os valores pagos pelos serviços de 
autoria e acompanhamento de oferta de disciplinas seguirão 
a tabela vigente, aprovada de acordo com o estatuto e o regi-
mento interno da Universidade Virtual do Estado de São Paulo 
– UNIVESP, disponível no endereço eletrônico: http://univesp.br/
transparencia/credenciamento-de-docentes;

 Comunicado
Acha-se Aberta no Departamento Aeroviário do Estado de 

São Paulo – DAESP, à Avenida do Estado 777 – 6º andar – Ponte 
Pequena, a Concorrência Pública 13/Daesp/2020 – Concessão de 
Uso de Área Aeroportuária Externa (Lote 17) – Hangar Daesp, a 
título oneroso, destinada para Desenvolvimento de Atividades 
Aeronáuticas (vedado para Escola de Aviação e Atividades Aero-
desportivas) no aeroporto Estadual de Sorocaba/SP. A Sessão 
Pública será no dia 19-08-2020 às 14h30. O Edital e seus Anexos 
poderão ser consultados e adquiridos no Site do DAESP – www.
daesp.sp.gov.br.

 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE VIRTUAL DO ESTADO 
DE SÃO PAULO

 Comunicado
Referente ao Edital de Chamamento 02/2019 – Estipulação 

da Ordem de Convocação dos Conteudistas Credenciados para 
Prestação de Serviços no Segundo Semestre de 2020

O Presidente da Fundação Universidade Virtual do Estado 
de São Paulo – Univesp, com base no Edital de Chamamento 
Público 002/2019: Credenciamento de Banco de Conteudistas 
da Univesp (D.O. de 14-09-2019), resolve:

1 - Fica instituído o sorteio de conteudistas habilitados 
visando estabelecer a ordem de chamamento para contratação 
para a oferta de disciplinas do 2° semestre letivo de 2020, 
conforme estabelecido no Anexo I – Termo de Referência 
disponível em https://univesp.br/transparencia/credenciamento-
-de-docentes.

1.1 - Serão consideradas no presente sorteio as disciplinas 
e serviços listados na tabela I.

1.1.1 - A lista indicada no item 1.1 tem caráter propositivo 
e depende de fechamento de oferta e disponibilidade orçamen-
tária, não ficando a Univesp obrigada a contratar conteudistas 
para os serviços listados.

1.2 - Este sorteio terá validade apenas para a oferta de 
disciplinas do 2º semestre letivo de 2020, não sendo extensível 
seus efeitos para outros períodos.

Das Condições para Participação do Sorteio
2 - Poderão participar do sorteio os conteudistas que 

estiverem regularmente habilitados na disciplina a ser sorteada, 
conforme item 5.2 do Edital de Chamamento Público 002/2019 
de 14-09-2019.

2.1 - Foram considerados habilitados para fins deste sorteio 
os conteudistas cuja habilitação estava vigente e a publicação 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo fora realizada até a 
data de publicação deste edital.

2.2 - Os conteudistas habilitados posteriormente à data 
deste sorteio poderão participar dos sorteios subsequentes 
que poderão ser realizados em datas a serem fixadas oportu-
namente.

Das Regras de Funcionamento do Sorteio
3 - O sorteio será realizado tendo por base a Tabela II que 

contém a lista de disciplinas associadas aos respetivos candi-
datos habilitados.

3.1 - A Tabela II foi ordenada alfabeticamente por ordem 
de código de disciplina e, mantendo-se esta ordenação, foi 
secundariamente ordenada alfabeticamente pelo nome dos 
conteudistas habilitados.

3.2 - Em caso de divergências entre a Tabela II e os 
regramentos previstos no Chamamento Público 002/2019 e 
no presente comunicado, vigorará o previsto nos dois últimos, 
para fins de geração dos resultados de ordenação deste sorteio.

4 - Cada candidato receberá um número, doravante deno-
minado ticket, para cada disciplina em que se encontrar regu-
larmente habilitado.

4.1 - Cada candidato fará jus a um único ticket por dis-
ciplina.

4.2 - Os tickets serão gerados a partir de um Gerador Con-
gruente Linear, dado pela fórmula x[i] = (a*x[i-1] + c) mod M, 
conforme descrito em Donald E. Knuth. 1997. The Art of Compu-
ter Programming, Volume 2 (3rd Ed.): Seminumerical Algorithms. 
Addison-Wesley Longman Publishing Co, Inc, Boston, MA, USA.

4.3 - Os parâmetros utilizados para alimentar o algoritmo 
apresentado no item 4.1 serão os definidos na GNU C standard 

Dica: No caso das aulas em substituição, é possível clicar no 
ícone da lupa e visualizar o motivo e a vigência do afastamento.

Dica: Caso queira visualizar os dados da escola como dados 
de contato, quantidade de alunos, turmas, etc, clique na lupa 
da coluna escola.

- Passo 8 - Serão exibidas todas as aulas que você manifes-
tou interesse. Clique nas setinhas verde e vermelha para alterar 
a ordem de prioridade das aulas em que tem interesse e clique 
em Salvar. Será exibida uma mensagem de confirmação.

- Vídeo Tutorial: Manifestação de Interesse nas Aulas - 
https://youtu.be/75jEihWPBlw

Após concluir a manifestação de interesse, o docente deverá 
aguardar a próxima fase do processo de atribuição de classes e 
aulas, a saber: Atribuição de Aulas/Associação do professor à 
Classe, a ser realizada pelas Unidades Escolares.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
PINDAMONHANGABA
 Comunicado
O Dirigente Regional de Ensino torna públicos os editais 

para atribuição de classes/aulas para a semana de 28 de julho, 
conforme cronograma abaixo:

Dia: 28-07-2020 (terça-feira)
Horário: 15h (todas as situações previstas para fase 2 – 

Artigo 29 da Resolução SE 71/2018)
Local: Diretoria de Ensino - Região Pindamonhangaba.
Link: https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSeOY5DCh

hg4wyHZnvv3UvLTnugFuDXmCY7w628wQgnhhS1VjA/viewform

Orientações para a Manifestação de Interesse pelo Docente
A funcionalidade de manifestação de interesse está disponí-

vel apenas para o perfil professor:
- Passo 1 - Clique no menu Atribuição Online e depois em 

Manifestação de Interesse;
- Passo 2 - Será exibido um pop-up com uma mensagem na 

tela. Leia com atenção e clique em Fechar;
- Passo 3 - Clique no ícone da coluna selecione;
- Passo 4 - Selecione a carga horária máxima que deseja e 

clique em Próximo;
- Passo 5 - Selecione a quantidade de escolas em que deseja 

ser atribuído, dê o aceite dos termos da resolução e clique 
em confirmar. As opções que você marcou serão gravadas no 
sistema e uma mensagem de confirmação será exibida na tela;

- Passo 6 - Ao fechar a mensagem de confirmação, você será 
direcionado para a tela de manifestação. Clique em Pesquisar 
para exibir todas as aulas disponíveis. Serão visualizadas pelo 
professor as disciplinas de habilitação e qualificação informadas 
no sistema formação curricular. Caso encontre algum problema 
verifique com a unidade escolar.

Dica: também é possível filtrar o saldo de aulas por disci-
plina. Caso queira fazer esse filtro, basta clicar em Selecione ao 
lado de disciplina, marcar as disciplinas que deseja exibir e clicar 
em Salvar. Depois é só clicar em Pesquisar. É possível também 
selecionar uma escola específica.

- Passo 7 - Serão exibidas todas as aulas disponíveis. 
Marque as aulas que deseja manifestar interesse e clique em 
Confirmar.

Escola Disciplinas Nº Aulas/Turmas Turno (M, T, N) Tipo (L, S) Nº dias/Motivo
EE Alfredo Pujol, Dr Biologia 02 T S Auxílio Doença
EE Bem Viver Inglês 16 M/T L -
EE Claro César, Deputado Inglês 20 T S LS 60 dias
EE Ivone Nogueira de Azevedo, Profª Inglês 04 T S Afast/Artigo 22
EE João José de Azevedo, Monsenhor História 32 M/T S LS 60 dias
EE José W. Milad, Prof Ciências 04 T L -

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SÃO 
JOSÉ DOS CAMPOS
 Convocação
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino-

-Região de São José dos Campos convoca, os candidatos 
inscritos e classificados, para responder/substituir, nos termos 
da Res. SE 18/2020:

- Diretor de Escola:
EE Sant'ana do Paraiba, em SJCampos – em cargo vago.
A sessão de escolha será às 10:00, no dia 30-07-2020, na 

sede da Diretoria de Ensino, à Rua Porto Príncipe, 100-Vila Rubi, 
em SJCampos.

O candidato deverá declarar por escrito, que não se 
encontra designado para idêntico cargo/função no momento da 
atribuição e que não solicitou cessação de designação e que não 
se encontra afastado a qualquer título.

O candidato deverá apresentar anuência do superior ime-
diato com validade para a atribuição, fichas 100/2019 e 2020.

Aqueles que acumulam cargo deverão comparecer munidos 
da declaração de horário assinado pelo superior imediato. Não 
haverá atribuição por procuração.

 SAÚDE

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 HOSPITAL MATERNIDADE INTERLAGOS 
WALDEMAR SEYSSEL - ARRELIA
 Intimação
1. O Governo do Estado de São Paulo, por intermédio do 

Hospital Maternidade Interlagos "Waldemar Seyssel - Arrelia", 
comunica Ademir Pereira de Freitas - CNPJ: 30.590.139/0001-
01, já qualificada no edital 104/2019, acerca da apuração dos 
seguintes fatos:

2. Trata o presente de procedimento administrativo ins-
taurado para aplicação de penalidade à empresa Ademir de 
Freitas Filho - ME, referente a não entrega de materiais de 

escritório, através do Pregão Eletrônico 104/2019; nota de 
empenho 2019NE00758 disponibilizada no endereço eletrônico, 
ademirpereiradefreitas@gmail.com, no dia 30-08-2019, com 
entrega prevista para o dia 16-09-2019. O valor total da multa 
é de R$ 671,55 calculada em 15% do valor da mercadoria não 
entregue (inexecução total), com base no artigo 4º da Reso-
lução SS-92/2016 e da Lei Federal 10.520/2002, previstas em 
instrumento editalício.

3. Assim, fica a empresa intimada para, querendo, apre-
sentar suas alegações de defesa no prazo máximo de 10 dias, 
a contar do recebimento desta intimação, que deve, preferen-
cialmente, ser feita eletronicamente com acesso ao site www.
esancoes.sp.gov.br com inclusão do código de acesso que 
permitirá selecionar a opção “Fornecedor Ampla Defesa”, para 
incluir a sua manifestação;

4. A perda do prazo de defesa ensejará a aplicação das 
penalidades legais.

5. Destaca-se que está assegurada, durante o prazo de 
manifestação, vista dos autos do processo no seguinte endere-
ço: Avenida Interlagos s, 7001 - Interlagos - São Paulo/SP Cep.: 
04777-001 (Ofício No.175 /2020)

 LOGÍSTICA E TRANSPORTES

 DEPARTAMENTO AEROVIÁRIO DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
 Comunicado
Acha-se Aberta no Departamento Aeroviário do Estado de 

São Paulo – DAESP, à Avenida do Estado 777 – 6º andar – Ponte 
Pequena, a Concorrência Pública 16/DAESP/2020 – Concessão 
de Uso de Área Aeroportuária Interna (Balcão) a Título Oneroso, 
Destinada à Instalação e Exploração de Locadora de Veículos 
Loja (L-01), no Terminal de Passageiros do Aeroporto Estadual 
de Ribeirão Preto/SP. A Sessão Pública será no dia 26-08-2020 
às 14h30. O Edital e seus Anexos poderão ser consultados e 
adquiridos no Site do DAESP – www.daesp.sp.gov.br.

Tabela I - Lista de disciplinas e serviços

CÓDIGO DISCIPLINA CARGA HORÁRIA (ALUNO) CARGA HORÁRIA (CONTRATAÇÃO/PRODUÇÃO) PERÍODO ROTEIROS DE APRENDIZAGEM VIDEOAULAS ELABORAÇÃO DE ATIVIDADES ELABORAÇÃO DE QUESTÕES ACOMP. VALOR

AGL001 Logística 40 40 2020b4 7-8 8-14 Tipo 2 (>24) 48 Bimestral R$ 26.800,00
CEN001 Negócios online 40 40 2020b4 0 0 Tipo 2 (>24) 48 Bimestral R$ 13.600,00

Tabela II - Lista de conteudistas habilitados e identificados 
por disciplina

CÓDIGO DISCIPLINA PERÍODO NÚMERO HABILITAÇÃO NOME COMPLETO

AGL001 Logística 2020b4 0344/2020 Antonio Francisco Savi
AGL001 Logística 2020b4 0532/2020 Cleber Damiao Rocco
AGL001 Logística 2020b4 0319/2020 Glaucia Aparecida Prates
AGL001 Logística 2020b4 0519/2020 Irineu de Brito Junior
AGL001 Logística 2020b4 0551/2020 Lesley Carina do Lago Attadia Galli
AGL001 Logística 2020b4 0542/2020 Renato de Oliveira Moraes
CEN001 Negócios online 2020b4 0611/2020 Antonio Carlos Diegues Junior
CEN001 Negócios online 2020b4 0295/2020 Julio Cezar Estrella
CEN001 Negócios online 2020b4 0553/2020 Lesley Carina do Lago Attadia Galli
CEN001 Negócios online 2020b4 0543/2020 Renato de Oliveira Moraes

Anexo I – Termo de Referência
(disponível em https://univesp.br/transparencia/credencia-

mento-de-docentes)

 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

 ÁREA DE CONSULTORIA GERAL

 PROCURADORIA DE PROCEDIMENTOS 
DISCIPLINARES
 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
Intimações
Processo Seduc 2703/2016 – GDOC – 1000726-

609738/2016
Indiciado: V. M. B. e Outra.
Por ordem do Procurador do Estado Presidente da 5ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de 
fls.854, a saber: 1) Ciente, junte-se aos autos, cópias integrais 
dos autos 0085077-41.20122.8.26.0050, enviadas pela MM. 
Juíza do DIPO 1 – Seção 1.1.3, do Foro Central Criminal da 
Barra Funda. 2) Intime-se os Drs. Leandro Vidal Maudreira, OAB/
SP 385.008 e Camila Navarro, OAB/SP 393.185, para ciência e 
eventual manifestação, no prazo de 05 dias.

Dr. Leandro Vidal Maudreira - OAB/SP 385.008
Dra. Camila Navarro - OAB/SP 393.185
Processo Seduc 4631/2016 – GDOC – 1000726-

719586/2013
Indiciado: E. A. A. N.
Por ordem do Procurador do Estado Presidente da 5ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de 
fls. 164, a saber: 1) Melhor analisando os autos, entendo pela 
desnecessidade de se aguardar resposta da 14ª. Vara Criminal 
do Foro Central Criminal ao Ofício de fl. 157, pelo que, declaro 

de instrução para oitiva das testemunhas da Administração 
para o dia 25-08-2020, às 14h, devendo a Assistência adotar 
os procedimentos para que sejam notificadas, devendo constar 
das notificações solicitação para que informem seus e-mails e 
telefones a esta Unidade Processante até o dia 18-08-2020. 9) 
Publique-se. Nada Mais, encerrando-se este termo, que reproduz 
os atos praticados em audiência.

Dra. Edinea Sita Cucci - OAB/SP 182.288
Dr. Orlando Silveira Martins Junior - OAB/SP 47.037
Dr. Enzo Montanari Ramos Leme - OAB/SP 241.418
Processo Seduc 07083/2013 – GDOC – 1000726-

1563885/2013
Indiciado: J. P.
Por ordem do Procurador do Estado Presidente da 8ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de 
fls.177, a saber: 1) Encerrada a instrução processual. 2) Abra-se 
o prazo de 07 dias para apresentação das Alegações Finais. 3) A 
peça poderá ser enviada para o e-mail pge-ppd—8up@sp.gov.
br, com aviso de recebimento, que servirá como protocolo. 4) 
Caso o defensor queira cópias dos autos, solicitar pelo e-mail 
descrito no item 3. 5) Publique-se

Dra. Ana Flávia Mello Biscolla Laguna – OAB/SP 183.015

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO 
PRETO
 SERVIÇO DE PÓS-GRADUAÇÃO DE APOIO AOS PÓS-GRA-

DUANDOS
Comunicado
Edital - SPG/FMRP-USP-CM/06/2020
Abertura de Inscrições para os Cursos de Mestrado, Dou-

torado e Doutorado Direto do Programa de Pós-Graduação de 
Clínica Médica.

A Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade 
de São Paulo torna pública a abertura de inscrições para os 
cursos de Mestrado, Doutorado e Doutorado Direto do Programa 
de Pós-Graduação em Medicina (Clínica Médica) para ingresso 
no, 2º semestre de 2020.

INSCRIÇÃO (on line): Mestrado, Doutorado e Doutorado 
Direto: 03 de Agosto a 20-09-2020

Horário de atendimento da secretaria: durante a pandemia, 
o atendimento será via e-mail ppg.clinmedrp@usp.br ou telefo-
ne: (16) 3315-3185.

Local: As inscrições somente serão realizadas pelo endereço 
eletrônico: http://ppgclinicamedica.fmrp.usp.br

encerrada a instrução processual e concedo à i. defesa o prazo 
de 7 dias para alegações finais, nos termos do artigo 292 da 
Lei estadual 10.261/1968, ocasião em que poderá, se assim o 
desejar, se manifestar acerca dos documentos de fls. 160/163. 
As alegações finais deverão ser encaminhadas assinadas e 
digitalizadas, no prazo legal, ao e-mail desta 5ª. Unidade Pro-
cessante: pge-ppd-5up@sp.gov.br. Deverão os assistentes desta 
Unidade Processante providenciar a digitalização dos autos e 
encaminhá-los ao Dr. Vander Roberto Santos Moura, OAB/SP 
174.065 (vandrr@hotmail.com). 2) Publique-se.

Dr. Vander Roberto Santos Moura - OAB/SP 174.065
Processo Seduc 2579989/2019 – GDOC – 1000726-

51635/2019
Indiciado: A. P. M.
Por ordem do Procurador do Estado Presidente da 5ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 – 
Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de fls. 
131, a saber: 1) Intime-se a i. defesa (Dr. João Marco Teixeira de 
Souza Braga, OAB/SP 404.113) para apresentação de quesitos, 
conforme item 7 do termo de deliberação de fl. 95. 2) Reitere-se 
o ofício ao DPME para envio de cópia do prontuário médico do 
indiciado. 3) Publique-se.

Dr. João Marco Teixeira de Souza Braga - OAB/SP 404.113
Processo Seduc 5976/2015 – GDOC – 1000726-

1234640/2015
Indiciado: R.M.L.G, E.C.S.P, A.M.F.C. e G.S.
Por ordem do Procurador do Estado Presidente da 5ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 
172 – Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do Termo 
de Audiência de fls. 211, a saber: 1) Aos vinte e três dias do mês 
de julho do ano de dois mil e vinte, às 10h, sob a Presidência 
da Procuradora do Estado Kristina Y. I. Kian Wandalsen, foi ins-
talada a audiência virtual, pelo Microsoft Teams, objetivando o 
interrogatório das indiciadas. Presente a acusada R.M.L.G. e sua 
defensora constituída Dra. Edinea Sita Cucci, OAB/SP 182.288; 
presente a acusada E.C.S.P. e seu defensor Dr. Orlando Silveira 
Martins Junior, OAB/SP 47.037; presente as acusadas A.M.F.C. 
e G.S. e o defensor de ambas Dr. Enzo Montanari Ramos Leme, 
OAB/SP 241.418, tendo todos apresentado seus documentos 
de identificação, exceto o Dr. Orlando Silveira Martins Junior, 
que se comprometeu a apresentá-lo juntamente com a defesa 
prévia. Preliminarmente, foi deliberado pela Presidência que: 1) 
Devidamente cientificadas dos termos da acusação e do direito 
de permanecerem em silêncio, foram as indiciadas indagadas, 
respondendo aos questionamentos formulados. 6) Deverá a 
equipe de assistentes gravar em DVD os vídeos da audiência 
de hoje e juntar aos autos. 7) Abre-se o prazo de 03 dias para 
oferecimento de defesas prévias, que deverão ser assinadas e 
encaminhadas, digitalizadas, para o e-mail desta Unidade Pro-
cessante: pge-ppd-5up@sp.gov.br . 8) Fica designada audiência 

Seleção: O Exame para Ingresso no Mestrado, Doutorado 
Ou Doutorado Direto Será No Período: 1) Prova entre os dias 
12 a 20-08-2020 e arguição entre os dias 21 a 24-08-2020 para 
as inscrições feitas no período de 03 a 07 de agosto 2020. 2) 
Prova entre os dias 03 a 17-09-2020. Arguição entre os dias 
21 a 25-09-2020 para as inscrições feitas no período de 08 de 
agosto até 20-08-2020. 3) Prova entre os dias 05 a 15-10-2020 e 
arguição entre os dias 16 a 23-10-2020 para as inscrições feitas 
no período de 21 de agosto a 20 de setembro .

Número de vagas: 20 vagas de mestrado e 30 vagas douto-
rado e doutorado direto.

Informações do Programa de Pós-Graduação em Clínica 
Médica Coordenador: Prof. Dr. Élcio dos Santos Oliveira Vianna

Endereço: Bloco a – Anexo a – Sala no. 70-A da Faculdade 
de Medicina de Ribeirão Preto – Av. Bandeirantes, 3900 – CEP 
– 14049-900

Endereço Eletrônico: ppg.clinmedrp@usp.br
Telefone:(16) 3315-3185 e (16) 3315-4547
1- Informações gerais para inscrições:
Previamente às inscrições, o candidato deverá entrar em 

contato com o provável orientador do Programa de Pós-
-Graduação (PPG) em Clínica Médica, para definir seu projeto 
de pesquisa, que é obrigatório para a inscrição.

1.1 - A inscrição deverá ser efetuada via eletrônica, preen-
chendo devidamente o formulário na página da internet: http://
ppgclinicamedica.fmrp.usp.br. Enviar via online ou por e-mail a 
Ficha de Avaliação de Currículo. O projeto de pesquisa também 
deverá ser entregue via online ou por e-mail e efetuar o paga-
mento da taxa de inscrição, cujo boleto deverá ser emitido na 
página http://boletos.fmrp.usp.br até o último dia de inscrição. 
O valor da taxa de inscrição é de R$ 214,00, pagável até sete 
dias da data de emissão. Não haverá devolução da taxa de 
inscrição em hipótese alguma. A comprovação do pagamento 
será realizada através do sistema on-line e se necessário via 
comprovante impresso.

Documentos Específicos do Programa, exigidos para a 
inscrição.

1.2 - O projeto de pesquisa elaborado pelo candidato deve 
ser resumido e apresentado de maneira clara, consistindo de um 
máximo de 20 páginas, em folha A4 e fonte 12, excluindo capa, 
sumário e a bibliografia. Não serão aceitos projetos com mais de 
20 páginas. Enviar via online ou por e-mail.

Deve compreender nessas 20 páginas:
- Resumo;
- Introdução e justificativa, com síntese da bibliografia 

fundamental;
- Objetivos;
- Material e Métodos, incluindo a forma de análise dos 

resultados;
- Cronograma de execução;
- Referências Bibliográficas;
- O texto deve conter paginação.


